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1 – APRESENTAÇÃO 

 

Este Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV se desenvolve pela análise dos 
diversos elementos formadores do fragmento do espaço urbano contido em 

seu perímetro considerando a situação atual e os eventuais impactos a serem 
gerados pela implantação e operação do empreendimento de um Condomínio 

Comercial. 

 

A área é inserida em zona urbana, a ser instalada em uma edificação tipo 
galpão pré-moldado com alvenaria, composta de 01 pavimento térreo e 01 

mezanino de escritório em alvenaria, conforme apresentação da planta 
arquitetônica e do relatório fotográfico, localizada no endereço da 5° Avenida nº 
1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município 

de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, visando sua ocupação com 
a implantação e operação de um Condomínio Comercial. A área apresentada é 

fortemente antropizada e descaracterizada pelo acentuado crescimento do 
ordenamento urbano do município de Balneário Camboriú. 

 

Neste documento apresenta-se a definição das áreas de influência do local e 
um diagnóstico ambiental da área em questão e do seu entorno, abrangendo 

os impactos que a implantação e operação do empreendimento poderá causar 
no cotidiano de sua vizinhança, abrangendo os aspectos físicos, bióticos e 

socioeconômicos. 

 

As ações para a realização deste estudo foram desenvolvidas no mês de 
setembro de 2017, e basearam-se em informações de trabalhos técnicos já 

publicados, pesquisas nos arquivos da prefeitura de Balneário Camboriú, nos 
arquivos da AMFRI (Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí), além de 
levantamentos técnicos e pesquisas em campo.  
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Figura 01.a - Planta Arquitetônica da Edificação localizada na 5° Avenida nº 

1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município 
de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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Figura 01.b - Planta Arquitetônica de Locação da Edificação localizada na 5° 
Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no 

Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 



     

             ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV          

 

                                    
                                           fl - 5 -                                          04/10/2017 

Figura 02 - Tomada fotográfica da Fachada Frontal da Edificação localizada na 

5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, 
no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Figura 03 - Tomada fotográfica da Fachada Lateral da Edificação localizada na 

5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, 
no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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1.1 – O REQUERENTE 

A responsabilidade pela implantação de operação do Condomínio Comercial é 
o senhor FELIPE ALBERTO SCHIOCCHET MALLON, solteiro, brasileiro, 

comerciante, portador do CPF n° 004.400.739-60, domiciliado e residente a 
Rua 2300, N° 586 Apto 901, Bairro Centro, Município de Balneário Camboriú. 

A empresa proprietária do condomínio comercial a ser implantado possui o 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ N° 82.731.266/0001-79, com 
nome empresarial MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, com o endereço 

logradouro da Avenida Osvaldo Reis, n° 3281, Sala 1207, Bairro Balneário 

Santa Clara, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, CEP 88.306-773. 

O endereço do Condomínio Comercial a ser implantado fica localizado na 5° 
Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, 

no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Tem como propósito atuar no ramo comercial com excelência e a mais alta 
qualidade, sendo uma ferramenta de transformação social, promovendo um 

empreendimento que contribua para a valorização e o desenvolvimento do 
local e da região. 

 

Figura 04 - Tomada fotográfica do Condomínio Comercial proprietário MALLON 
EMPREENDIMENTOS LTDA, localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, 

esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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Figura 05 – Identificação do Zoneamento do local do Condomínio Comercial 

conforme informações contidas no documento de Consulta de Viabilidade para 
Construção fornecido pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú,  

proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, localizado no endereço 5° 
Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no 
Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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Figura 06 – Identificação do terreno do Condomínio Comercial conforme 
informações contidas no documento de Registro de Imóveis matricula N° 

28389, do 2° Oficio de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú, onde 
podemos identificar o proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, 

terreno localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom 
Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado 
de Santa Catarina. 
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Figura 07 – Identificação do terreno do Condomínio Comercial conforme 

informações contidas no documento de Registro de Imóveis matricula N° 
28390, do 2° Oficio de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú, onde 
podemos identificar o proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, 

terreno localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom 
Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado 

de Santa Catarina. 
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2 – OBJETIVOS 

Constitui objeto deste, a elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança – 
EIV, que é um documento técnico, elaborado por profissional legalmente 

habilitado, com informações que permitam analisar e avaliar as consequências 
no cotidiano da população do entorno quando da ocupação de uma área 

urbana, por uma edificação destinada a um Condomínio Comercial, sendo a 
sua construção do tipo galpão pré-moldado com alvenaria, composta de 01 
pavimento térreo com área de 670.31m², e 01 mezanino de escritórios em 

alvenaria com área de 75,72m², perfazendo uma área total construída de 
746,03m²,  localizada no endereço da  5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua 

Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina, abordando uma interação entre os meios físico, 
biológico e sócio-econômico. 

 
 
2.1 – Objetivos específicos do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV: 
 

O Estudo de Impacto de Vizinhança oferecerá elementos para a análise da 

viabilidade da ocupação de uma edificação comercial com área de 746,03m², 
inserido em zona urbana do município de Balneário Camboriú, através da 

apresentação de informações objetivas que podem dispensar a necessidade de 
estudos técnicos mais aprofundados. 
 

De acordo com o roteiro para o desenvolvimento de atividade técnicas, tratam-
se aqui da descrição do requerimento, seus objetivos, justificativas e 

diagnóstico ambiental. Apresenta a elaboração de um diagnóstico integrado da 
área de influência do requerimento, possibilitando a avaliação dos impactos no 
cotidiano da população residente no entorno, resultantes da ocupação do 

imóvel, com a implantação e operação da empresa tipo Condomínio Comercial 
que tem como atividade o comércio em geral. 

 
O objetivo da sua apresentação é a garantia da sua viabilidade de operação 
junto a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



     

             ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV          

 

                                    
                                           fl - 11 -                                          04/10/2017 

3 – CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA OBJETO DO ESTUDO 

Balneário Camboriú é um município da Região Metropolitana da Foz do Rio 

Itajaí, no litoral norte do estado de Santa Catarina, no Brasil. Possui, segundo o 

censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística no ano de 2014, uma 
população de 124 557 habitantes, sendo o 11º município mais populoso do 

estado e o 2º menor em área total. 

Destaca-se como o município com maior densidade demográfica de Santa 
Catarina, com mais de 2 350 habitantes por quilômetro quadrado. Balneário 
Camboriú possui uma das maiores densidades de prédios do Brasil. Apesar de 

possuir pouco mais de 120 000 habitantes, sua estrutura de casas, edifícios e 
hotéis comporta aproximadamente 500 000 pessoas, marca ultrapassada nas 

noites de Réveillon. Balneário Camboriú é o segundo município em qualidade 
de vida de Santa Catarina e quarto no Brasil. 

Os primeiros habitantes da região foram povos coletores, os quais foram 
derrotados, por volta do ano 1000, pelos índioscarijós. Estes, por sua vez, 

foram escravizados a partir do século XVI pelos colonos vindos de São 
Vicente[10]. A ocupação definitiva da região começou com a chegada 

do açoriano Baltasar Pinto Corrêa e o povoamento de origem europeia da 
região teve início em 1758, quando luso-açorianos e algumas famílias 
procedentes de Porto Belo se estabeleceram no local denominado Nossa 

Senhora do Bonsucesso, mais tarde chamado de Barra. 

Em 1836, chegou ao local Thomaz Francisco Garcia, com sua família e alguns 
escravos. Vem daí a antiga denominação de Garcia, pela qual o lugarejo ficou 

conhecido. Em 1848 passou a ser distrito da cidade de Itajaí, chamado de 
Bairro da Barra, com a construção da Igreja de Nossa Senhora do Bom 

Sucesso. Em 1884 foi desmembrado de Itajaí, originando a cidade de 
Camboriú. Atraídas pela fertilidade do solo e pelo clima, vieram famílias 
de origem alemã, procedentes do vale do Itajaí. 

Em 1930, pela situação geográfica privilegiada, iniciou-se a fase de ocupação 

da área preferida pelos banhistas e, dois anos depois, foi construído o primeiro 
hotel, na confluência das atuais avenidas Central e Atlântica. 

A criação do município de Balneário Camboriú ocorreu apenas em 1964, 

quando o distrito de Praia de Camboriú se emancipou de Camboriú, mas 
manteve o mesmo nome antecedido pelo adjetivo "Balneário". 
O topônimo inicial do município, "Balneário de Camboriú", foi alterado em 1979 

para "Balneário Camboriú". 

O saneamento básico está ligado a qualidade de vida. É relacionado com o 
abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto e também com a 

limpeza urbana do município. Balneário Camboriú possui o melhor índice de 
tratamento de esgoto e distribuição de água da região. A previsão é que  
Balneário Camboriú seja a primeira cidade de Santa Catarina a possuir 100% 

de saneamento básico com alta eficiência. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_da_Foz_do_Rio_Itaja%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_da_Foz_do_Rio_Itaja%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Catarina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Catarina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Catarina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pr%C3%A9dio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ca%C3%A7ador-coletor
https://pt.wikipedia.org/wiki/Povos_ind%C3%ADgenas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Povos_ind%C3%ADgenas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Vicente_(S%C3%A3o_Paulo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Vicente_(S%C3%A3o_Paulo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Balne%C3%A1rio_Cambori%C3%BA#cite_note-10
https://pt.wikipedia.org/wiki/A%C3%A7ores
https://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_Belo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Distritos_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itaja%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itaja%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Clima
https://pt.wikipedia.org/wiki/Imigra%C3%A7%C3%A3o_alem%C3%A3_no_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vale_do_Itaja%C3%AD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cambori%C3%BA
https://pt.wikipedia.org/wiki/Top%C3%B4nimo


     

             ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV          

 

                                    
                                           fl - 12 -                                          04/10/2017 

O manejo de água pluvial, de resíduos sólidos e o controle de contaminação e 
proliferação de doenças também está diretamente relacionado com o 

saneamento básico, uma questão real de saúde, segurança e bem-estar.  

De acordo com informações divulgadas pelo Ministério das Cidades, com cerca 
de 120 mil habitantes, Balneário Camboriú possui 98% de cobertura domiciliar 

de abastecimento de água e 91% dos domicílios possuem cobertura de esgoto 
com 95% de eficiência no tratamento. Até mesmo durante a temporada de 
verão, quando o município alcança mais de um milhão de habitantes, o 

tratamento de esgoto e o abastecimento de água continuam com eficiência 
máxima.  

A coleta de dados é feita através da quantidade de imóveis cadastrados na 

Prefeitura e são levados em consideração os bairros pelos quais a rede 
coletora percorre. 

No Brasil, 84,2% da população tem acesso ao abastecimento de água potável, 
e apenas 48,1% recebe o serviço de coleta de esgoto. Mesmo em comparação 

com municípios maiores, e a nível brasileiro, o município está bem colocado no 
ranking de saneamento. Em breve Balneário Camboriú atinjirá 100% de 

saneamento básico com alta eficiência. 

As principais atividades econômicas do município são a construção civil e o 
turismo. 

Entre os equipamentos turísticos, temos na Barra Sul do município, 

um teleférico que agrega o Complexo Turístico UNIPRAIAS e que liga a Praia 
Central à Praia das Laranjeiras e às demais praias da região sul de Balneário 
Camboriú: Taquaras, Taquarinhas, Pinho, Estaleiro e Estaleirinho. Pinho é a 

primeira praia de nudismo oficial do Brasil. Essas praias são interligadas por 
uma estrada denominada Linha de Acesso às Praias (LAP), mais conhecida 

como Interpraias, que se estende até os limites do município de Itapema. 

Balneário Camboriú oferece estrutura de apoio ao turismo, contando com mais 
de 100 hotéis, gastronomia variada, comércio e prestação de serviços. 

A atividade da construção civil é supervalorizada. A ocupação se dá por 

edificações comerciais e residenciais, contando com cerca de 1.035 edifícios 
de classes média e alta. O município conta com cerca de 350 imobiliárias. 

Durante o ano, a procura por Balneário Camboriú é feita não apenas por 
brasileiros, mas também por turistas da América Latina, América do Norte e 

alguns países da Europa. 

Com apenas 47 km², a cidade possuí poucos bairros. Contando com a região 
Central, Balneário Camboriú possuí 10 bairros. A região Central concentra a 

maior parte dos imóveis e moradores e é subdividida em algumas áreas 
específicas, como a região do Pontal Norte, Avenida Brasil, Transversais da 
Avenida Brasil, Avenida Central, Quarta Avenida, Terceira Avenida, Avenida do 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Telef%C3%A9rico_Laranjeiras
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_das_Laranjeiras
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_de_Taquaras
https://pt.wikipedia.org/wiki/Praia_do_Pinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nudismo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itapema
https://pt.wikipedia.org/wiki/Constru%C3%A7%C3%A3o_civil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_Latina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Am%C3%A9rica_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Europa
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/centro/
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Estado e Barra Sul. O bairro mais antigo e tradicional é o da Barra, local da vila 
dos pescadores e com uma população predominantemente local. O bairro se 

localiza na Região Sul, do outro lado do Rio Camboriú, que divide o município. 
O rio nasce na vizinha Camboriú e tem na sua foz a região que compreende a 
Barra Sul e o Bairro da Barra. Na região Sul de Balneário Camboriú, temos 

ainda os bairros Nova Esperança e São Judas Tadeu. Bairros povoados 
principalmente após a segunda metade da década de 1980, com a grande 

concentração de residências térreas e áreas comerciais de médio porte. 

Figura 08 – Imagem do mapa apresentando os bairros do Município de  
Balneário Camboriú, onde podemos visualizar o Bairro dos Municípios local do 

Condomínio Comercial proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, 
localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, 

no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina. 

Do outro lado do Rio Camboriú, três bairros se destacam e vivem conturbados 
nas margens da BR-101, rodovia que corta o município de ponta a ponta. Na 

margem norte do rio, o bairro Jardim Iate Clube, com a predominância de 
residências e de marinas e garagens de barcos.  

http://www.vivabalneario.com.br/bairro/barra-sul/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/barra/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/nova-esperanca/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/sao-judas/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/jardim-iate-clube/
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Depois os bairros Vila Real e Municípios cortados pelo traçado da 5° 
Avenida, bairros residenciais mas que abrigam em seu meio as 

dependências do Campus II da Univali – Universidade do Vale do Itajaí, 
com mais de 15 mil alunos e com cursos como Turismo e Hotelaria e 
Gastronomia. Estes cursos contribuem todos os anos para a colocação 

de novos profissionais na área turística no mercado local, nacional e 
internacional. 

Figura 09 – Imagem do mapa apresentando o local do Condomínio Comercial 
proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, “SHOPPING MUMU”, 

localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, 
no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina. 

Figura 10 – Imagem do mapa apresentando o local do Condomínio Comercial 
proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, “SHOPPING MUMU”, 

localizado no endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, 
no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina. 

http://www.vivabalneario.com.br/bairro/vila-real/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/municipios/
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No lado leste da BR-101, a cidade abriga a Região da Quarta Avenida, Avenida 
do Estado e por fim, o bairro dos Estados, com uma forte região comercial na 

prestação de serviços, principalmente da área automotiva e de mobiliário. 
No Bairro dos Estados se localiza também o Balneário Camboriú Shopping, o 
maior da cidade, com várias lojas de grifes nacionais, internacionais, além de 

cinemas e uma ampla praça de alimentação.  

Ao longo da Avenida do Estado, via que liga o município de Camboriú até Itajaí 
via malha urbana, o Bairro das Nações é considerado o segundo em 

concentração populacional. Nas Nações, como é chamado, o município nos 
últimos anos tem investido na abertura de uma nova Avenida de ligação com 

Camboriú, a Martin Luther, que deverá estar concluída no início de 2013. Essa 
reforma na malha viária desta região visa principalmente desafogar o grande 
fluxo de veículos no Centro, já que Balneário Camboriú possuí mais de 70 mil 

veículos cadastrados no DETRAN da cidade. 

Desde o final dos anos 1990, uma outra área começou a ser povoada no 
município. Encostado no Bairro das Nações, o Bairro Ariribá se consolida como 

bairro residencial com casas de alto padrão e condomínios fechados. Ambos 
os bairros são cortados pela Avenida do Estado. Do outro lado da Avenida, na 
parte norte da cidade, o Bairro dos Pioneiros também se destaca por ser um 

bairro, assim como a Barra, com a predominância de uma população nativa, ou 
como diz o nome, pioneira no povoamento de Balneário Camboriú a partir de 

sua emancipação político-administrativa em 1964. Hoje o bairro vem se 
modificando, com a especulação imobiliária, o Pioneiros vem trocando suas 
casas antigas e tradicionais, por edifícios de alto e de médio padrão de 

acabamento.  

Na região central o município viu também a partir dos anos 1990, um grande 
boom de moradores de fora de temporada. Cerca de 90% deles são os 

estudantes. Do final de fevereiro até o início de dezembro, centenas de 
milhares de imóveis são habitados por estudantes que buscam a região da Foz 
do Rio Itajaí Açu para alcançarem a sua graduação nas universidades, em 

especial na UNIVALI de Itajaí e Balneário Camboriú. Outra população também 
chegou à cidade a partir desta época.  As pessoas da Melhor Idade ou Terceira 

Idade começaram a adquirir imóveis na cidade, buscando principalmente a 
qualidade de vida, a praia e também tudo que ela oferece em sua estrutura. 

http://www.vivabalneario.com.br/bairro/estados/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/nacoes/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/aririba/
http://www.vivabalneario.com.br/bairro/pioneiros/
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Figura 11 – Imagem de satélite apresentando o local do Condomínio Comercial 
proprietário MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, “SHOPPING MUMU”, e 

os importantes pontos de referência ao entorno do empreendimento tais como 
o Campus da UNIVALI e o Hospital Municipal Ruth Cardoso. 

 

 
Figura 12 – Tomada fotográfica com a visualização do Município de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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Figura 13 – Imagem Google Earth do Município de Balneário Camboriú, Bairro 

dos Municípios, empreendimento localizado na 5° Avenida n° 1.480, esquina 
com Rua Bom Retiro. 
 

 

 
Figura 14 – Imagem Google Earth, apresentando as coordenadas geográficas 

com a localização do empreendimento endereço na 5° Avenida n° 1.480, 
esquina com Rua Bom Retiro, Bairro dos Municípios, Município de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

 
 



     

             ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV          

 

                                    
                                           fl - 18 -                                          04/10/2017 

 
Figura 15 – Tomada fotográfica das vias de acesso ao empreendimento - 5° 

Avenida n° 1.480, e Rua Bom Retiro, Bairro dos Municípios, Município de 
Balneário Camboriú. 

 

 
Figura 16 – Tomada fotográfica das vias de acesso ao empreendimento - Rua 
Bom Retiro, Bairro dos Municípios, Município de Balneário Camboriú. 
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3.1 – Caracterização da Região: 
 

A região estudada faz parte da Associação das Municípios da Foz do Rio Itajaí-
AMFRI, Limita-se ao leste com o oceano Atlântico, ao Sul com a Associação 
dos Municípios da Grande Florianópolis – GRANFPOLIS, ao norte com a 

Associação dos Municípios do Vale do Rio Itapocú – AMVALI, e a oeste com a 
Associação do Médio Vale do Itajaí – AMMVI. 

 
Balneário Camboriú, Itapema, Piçarras, Penha, Porto Belo e Bombinhas, 
importantes balneários foram instituídos como locais de interesse turístico 

nacional na orla marítima, pela lei 6.513/77.  Camboriú, Ilhota e Luiz Alves, são  
caracterizados na região por sua produção agrícola. 

 
A AMFRI foi criada em 28 de Setembro de 1971, através do Decreto Estadual 
n° 844/71 que criava as Regiões polarizadas do Estado. 

 
A AMFRI, composta inicialmente pelos municípios de Balneário Camboriú, 

Camboriú, Itajaí, Itapema, Ilhota, Navegantes e Porto Belo. Sofreu alteração 
através do Decreto n° 1.190/73 de 10 de abril de 1973, que incorporou os  
municípios de Penha, Piçarras e Luiz Alves, desmembrados da região 

nordeste. 
 

A associação é caracteristicamente litorânea, seu desenvolvimento deve-se em  
grande parte a localização da BR 101, que constitui o principal acesso da 
região. Outras rodovias com a BR 101, e BR 470, compõe os acessos da 

região. 
 

A presença do Porto de Itajaí e do aeroporto de Navegantes, além da operação 
do novo Porto de Navegantes, é de grande relevância para o desenvolvimento 
regional. 

 
Itajaí representa um importante polo na região, concentrando grande parte da 

oferta de emprego e prestação de serviços, e consequentemente atraindo a 
maior população da AMFRI. 
 

 
Município de Balneário Camboriú:  

 
Associação: AMFRI  
 

Secretaria Regional: ADR Itajaí  
 

Área: 47 km² (fonte: IBGE/2010)  
 
População: 131.727,00 (fonte: IBGE/Censo/2016)  

 
Eleitores:  91.574 (fonte: TSE/2016)  

 
PIB: R$ 4.445.241,01 (fonte: IBGE/2014)  
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Figura 17 -  Mapa da Região da AMFRI. 
 

 
 
 

IDMS do Município de Balneário Camboriú 2016:  

 
 

O IDMS é uma ferramenta para a aplicação do conceito de desenvolvimento 
municipal sustentável construído a partir de uma série de indicadores 

considerados fundamentais para diagnosticar o grau de desenvolvimento de 
um território. 
 

Esse índice, ao avaliar o desenvolvimento, configura-se como uma ferramenta 
de apoio à gestão capaz de evidenciar as prioridades municipais e regionais e 

situar as municipalidades em relação a um cenário futuro desejável. 
 
A sustentabilidade é entendida como o desenvolvimento equilibrado das 
dimensões Social, Cultural, Ambiental, Econômica e Político-institucional. 
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   Índice de Desenvolvimento Municipal Sustentável (IDMS). 
   Município de Balneário Camboriú – Estado de Santa Catarina. 
 

 
 
 

 

 
Composição do Índice 
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4 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1 – Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: 
 

Estabelece a política de desenvolvimento urbano, remetendo sua execução ao 
poder público municipal, objetivando ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções da cidade, bem como garantir o bem-estar de seus habitantes, 
inclusive ao poder público, a exigência do aproveitamento do solo não 
edificado, conforme artigo 182 e seguintes. Estas previsões legais vêm atender 

os anseios sociais, derrubando o caráter absoluto da propriedade, 
predominante em tempos pretéritos. 

 
Assim, evidente que a Legislação Federal, inclusive a Carta Magna, fomenta a 
ocupação do solo urbano de acordo com a característica de cada município, 

remetendo a esses a sua regulamentação. 
 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 
Primeira das constituições brasileiras a tratar de forma detalhada da proteção e 

da defesa do meio ambiente, há quem diga uma das mais completas do mundo 
em relação a matéria. 

 
 Art 225:  “Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defende-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. ” 

 
Lei n° 6.938/81 – Lei da Política Nacional do Meio Ambiente 

 
 Art 2°:  “A política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 

visando assegurar no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, 
aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana,.. ” 

 
Lei n° 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais 

 
Art 3°:  “As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, 

civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração 

seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu 
órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. ” 

 
Lei n° 9.795/99 – Lei da Política Nacional de Educação Ambiental 

 
 Art 1°:  “Entendem-se por educação ambiental os processos por meio 

dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a 

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 
qualidade de vida e sua sustentabilidade. ” 
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 Art 2°:  “A educação ambiental é um componente essencial e 

permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma 

articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em 
caráter formal e não-formal. ” 
 

 
Lei n° 11.428/06 – Trata da Utilização e Proteção da Vegetação Nativa do 

Bioma da Mata Altântica 

 
 Art 1°:  “A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do 

Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, observação o que estabelece esta 
lei, bem como a legislação ambiental vigente, em especial a lei n° 4.771, de 15 

de setembro de 1965. ”  
 
 
Lei n° 10.257/2001 – Estudo da Cidade 

 

Estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da  
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
 Art 36.  Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 

ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio 
de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal. 

 
 Art 37.  O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos 

e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da  
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões: 

 
 I –  adensamento   populacional; 

 II –  equipamentos urbanos e comunitários; 
 III – uso e ocupação do solo; 
 IV – valorização imobiliária; 

 V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 
 VI – ventilação e iluminação; 

 VII – paisagem urbana a patrimônio natural e cultural. 
 
 

 
LEI Nº 2686, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 - "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ" 

 
 
TÍTULO I  -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Em atendimento ao disposto no art. 182, § 1º, da Constituição 

Federal, ao art. 104 da Lei Orgânica do Município do Balneário Camboriú e às 
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disposições constantes da Lei Nacional nº 10.257 de 10 de julho de 2001, a 
política de gestão urbana do Município do Balneário Camboriú será regulada 

de acordo com este Plano Diretor. 
 
 

 
Capítulo II -  AS DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA DE GESTÃO URBANA 

 

 
Art. 7º - A política de gestão urbana do Município do Balneário Camboriú 

observará as seguintes diretrizes: 
 

I - integração do Balneário Camboriú na sua região metropolitana, articulando 
as suas infra-estruturas físicas e recursos naturais, bem como determinados 
serviços com os dos municípios a ele conturbados; 

 
II - promoção de condições de habitabilidade por meio do acesso de toda a 

população a terra urbanizada, à moradia adequada e ao saneamento ambiental 
bem como da garantia de acessibilidade aos equipamentos e serviços públicos 
com equidade e de forma integrada; 

 
III - implementação de estratégias de ordenamento da estrutura espacial da 

cidade, valorizando os elementos naturais, assegurando a toda população o 
acesso à infra-estrutura, equipamentos e políticas sociais e promovendo o 
equilíbrio ambiental; 

 
IV - melhoria da qualidade do ambiente urbano por meio da recuperação, 

proteção, conservação e preservação dos ambientes natural, construído e 
paisagístico; 
 

V - ordenação e controle do uso e ocupação do solo com vistas a respeitar as 
condições ambientais e infra-estruturais e valorizar a diversidade espacial e 

cultural da cidade com as suas diferentes paisagens formadas pelo patrimônio 
natural e construídas, elementos da identidade do Balneário Camboriú; 
 

VI - proibição da utilização inadequada e da retenção especulativa de imóveis 
urbanos, bem como o parcelamento do solo, o adensamento populacional e o 

uso das edificações de forma incompatível com a infra-estrutura urbana 
disponível e com o crescimento planejado da cidade; 
 

VII - garantia da efetiva participação da sociedade civil no processo de 
formulação, implementação, controle e revisão do Plano Diretor do Balneário 

Camboriú, assim como dos planos setoriais e leis específicas necessárias à 
sua aplicação; 
 

VIII - promoção e fortalecimento da dinâmica econômica de forma compatível 
com o padrão de sustentabilidade ambiental mediante regulação da distribuição 

espacialmente equilibrada e o estímulo à implantação de atividades que 
promovam e ampliem o acesso ao trabalho, emprego e renda; 
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IX - redução dos custos tarifários dos serviços públicos para os usuários de 

baixa renda e garantia do serviço universalizado e com qualidade para a 
efetivação da política urbana; 
 

X - ordenação e controle do uso e ocupação do solo com vistas a respeitar e 
valorizar a permeabilidade do solo e o uso adequado dos espaços públicos; 

 
XI - execução e implementação de projetos e obras de infra-estrutura 

necessários e imprescindíveis ao desenvolvimento estratégico do Balneário 

Camboriú como cidade multicultural e de caráter regional, na proporção da sua 
expectativa de crescimento como pólo turístico, econômico, tecnológico, 

científico e cultural, de abrangência local e regional, promovendo a qualidade 
de vida, obedecendo-se os estudos de impacto ambiental, de vizinhança e 

outros que se fizerem necessários; 

 
XII - implementação da legislação para os usos incompatíveis e 

inconvenientes, tais como os que afetam as condições de moradia, repouso, 
trabalho, segurança e circulação, bem como operacionalização da respectiva 
fiscalização continuada e dos meios eficazes para punir e sanar as 

irregularidades geradas pelos infratores. 
 

 
 
Capítulo V - DOS PARÂMETROS E INSTRUMENTOS DA POLÍTICA 

URBANA E GESTÃO DEMOCRÁTICA 

 
SEÇÃO I 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

 

 
Art. 174 Para promoção, planejamento, controle e gestão do 

desenvolvimento urbano, serão adotados, pelo Município, dentre outros, os 
seguintes instrumentos de política urbana: 
 

 
I - Instrumentos de Planejamento: 

 
a) plano plurianual; 
b) lei de diretrizes orçamentárias; 

c) lei de orçamento anual; 
d) lei de uso e ocupação do solo - e legislação urbanística; 

e) plano estratégico de desenvolvimento econômico 
f) plano diretor municipal de turismo 
g) política municipal de segurança pública 

h) plano preventivo de defesa civil 
i) plano de contingência e emergência 

j) plano municipal de habitação 
k) plano de gestão de saneamento ambiental integrado 
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l) plano setorial de macrodrenagem 
m) plano setorial de controle de riscos e de proteção da orla 

n) plano setorial de mobilidade do sistema viário e de transporte público urbano 
o) planos, programas e projetos setoriais; 
p) programas e projetos especiais de urbanização; 

q) instituição de unidades de conservação; 
r) zoneamento ambiental; 

s) plano de regularização das zonas especiais de interesse social; 
t) código do meio-ambiente de Balneário Camboriú. 
 
 
 

II - Instrumentos Jurídico-urbanísticos: 

 
a) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

b) IPTU progressivo no tempo; 
c) desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 

d) outorga onerosa do direito de construir (solo criado); 
e) transferência do direito de construir (solo criado); 
f) operação urbana consorciada (solo criado); 

g) consórcio imobiliário; 
h) direito de preempção; 

i) direito de superfície; 
j) estudo de impacto de vizinhança; 

k) estudo prévio de impacto ambiental; 

l) licenciamento ambiental; 
m) tombamento; 

n) desapropriação. 
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5 – DIAGNÓSTICO DO IMPACTO DE VIZINHANÇA 

No diagnóstico que pretende caracterizar a área de influência de implantação e 
operação do Condomínio Comercial perante os impactos que possam alterar o 

cotidiano da população residente no entorno foram desenvolvidos 
levantamentos bibliográficos e em campo, pertinentes aos elementos físicos, 

bióticos, sociais e econômicos que constituem o meio ambiente da área de 
influência direta. A partir destes levantamentos realizou-se uma caracterização 
dos ecossistemas e das atividades humanas na situação atual. 

Para o levantamento e avaliação dos componentes biológicos, além de dados 

bibliográficos foi realizado um estudo de campo capaz de caracterizar a fauna, 
flora e vegetação que ocorrem na área de estudo. 

Para o levantamento dos aspectos antrópicos foram realizadas pesquisas junto 

à Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, através de suas secretarias, 
além dos dados bibliográficos. 

5.1 - Meio Físico 

5.1.1 – Erosão decorrente da remoção da cobertura vegetal e 

movimentação de terra 

O terreno em questão não apresenta diferença de nível, estabilizado, sem ação 
erosiva, não havendo necessidade de remoção de vegetação e de 
movimentação de terra. O imóvel comercial encontra-se edificado e pronto para 

sua ocupação. 

Figura 18 -  Tomada Fotográfica da Fachada frontal e lateral do Condomínio 
Comercial, 5° Avenida esquina com Rua Bom Retiro – Balneário Camboriú. 
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5.1.2 – Poluição sonora 

A operação do Condomínio Comercial não utiliza equipamentos geradores de 
ruídos acima dos níveis permitidos. Não há equipamentos com produção de 

ruídos, não acarretando irritabilidade e fadiga mental da população residente 
no entorno. O ruído maior produzido é da movimentação de pessoas e veículos 

durante o funcionamento da empresa, mas não deve ser um impacto 
significativo, visto haver outras empresas em funcionamento no entorno com 
movimentação de carga e pessoal, considerando o crescente desenvolvimento 

econômico do Bairro dos Municípios, município de Balneário Camboriú. 

Figura 19 -  Tomada Fotográfica da 5° Avenida, movimentação de pessoas e 
veículos, também outras empresas em funcionamento no entorno do 
Condomínio Comercial, com movimentação de carga e pessoal. Bairro dos 

Municípios – Balneário Camboriú. 

 

5.1.3 – Qualidade do ar 

O estabelecimento e operação do Condomínio Comercial não irá alterar a 
qualidade do ar no entorno, visto que não possui chaminé, não utiliza 

queimadores, nem caldeiras. 

 

O acesso ao Condomínio Comercial possui pavimentação, o que resulta pouco 
desprendimento de partículas sólidas em suspenção (poeira). O material 

particulado é inerte por isso não causa intoxicação. 
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É um impacto difícil de ser mensurado, porém não deve causar desconforto à 
população visto a pavimentação dos acessos. 

 

Também a movimentação de veículos de carga para a empresa produzirá 

gases dos escapamentos resultantes da queima de combustíveis. A quantidade 
de gases liberados deve ser pequena, considerando sua baixa periodicidade. 

 

Algumas ações podem reduzir estes impactos. Para minimizar os efeitos da 

poluição gerada por emissão de gases dos motores recomenda-se regulagem 
constante dos mesmos. Adotar manutenção preventiva e corretiva, 

principalmente para os veículos de carga. Para evitar o desprendimento de 
poeira deve-se manter a umidade do solo nos dias mais secos, limitar a  
velocidade dos veículos com o uso de obstáculos e placas de sinalização. 

 

Figura 20 - Tomada Fotográfica que representa a movimentação urbana no 
entorno do Condomínio Comercial. 
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Figura 21 - Movimentação urbana no entorno do Condomínio Comercial. 

 

5.2 - Meio Biótico 

 

5.2.1 – Prejuízos a fauna terrestre 

 

Prejuízos à fauna local é um impacto que pode ser desconsiderado visto sua 
baixa magnitude. Na área onde se pretende a implantação e operação do 

empreendimento a grande maioria das espécies que podem ser encontradas 
são generalistas, aquelas que vivem em áreas urbanizadas e estão 
acostumadas ao convívio com o ser humano. O local se apresenta antropizado, 

de grande movimentação humana. Apresenta uma área com cobertura vegetal 
nativa nos arredores para refúgio, repouso, alimentação e nidificação da fauna 

local e que não irá sofrer interferência com a implantação e operação da 
empresa. 

 

Sugere-se como medida mitigadora para evitar óbito de animais, que sejam 
retirados produtos potencialmente lesivos como embalagens e vasilhames com 

resíduos tóxicos. Quanto às espécies consideradas peçonhentas, estas devem 
ser retiradas da área de trânsito de pessoas e liberadas em áreas próximas 

onde não haja circulação. 
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Figura 22 - Tomada Fotográfica que representa a Movimentação urbana. 

 

5.3 – Meio sócio econômico 

 

5.3.1 – Conflitos entre a operação do Condomínio Comercial e a rotina 
dos moradores 

A área apresentada é fortemente antropizada, inserida em zona urbana, 

próxima ao centro da cidade, com grande circulação de pedestres e veículos 
exercendo atividades sociais, econômicas e culturais sobre o ambiente. 

Apresenta a operação de várias empresas no seu entorno não afetando a 
qualidade de vida da população residente na área e em suas proximidades, 
onde se permite a análise das indiferenças entre as condições que existiram 

com a atividade do empreendimento e as que existem sem essa ação. 

A operação do Condomínio Comercial não irá provocar ruídos, poeira, tráfego 
de veículos ou um contingente de trabalhadores em níveis que já não façam 

parte da rotina da população. 

O Condomínio Comercial é um empreendimento pequeno, de administração 
familiar, que irá operar em uma edificação tipo galpão pré-moldado com 

alvenaria, composta de 01 pavimento térreo com área de 670.31m², e 01 
mezanino de escritórios em alvenaria com área de 75,72m², perfazendo uma 
área total construída de 746,03m², conforme já apresentada a planta 

arquitetônica e o relatório fotográfico. Está localizado no endereço da 5° 
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Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no 
Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.  

 

Com previsão de operação de 41 pequenas lojas contidas dentro do 

Condomínio Comercial, estarão envolvidas aproximadamente direta e 
indiretamente um contingente de 46 pessoas. 

 

Sendo que 05 funcionários diretamente contratados pelo Condomínio 

Comercial, serão um funcionário de segurança na área de vendas, um na 
administração/gerência, um no almoxarifado, um na parte de vendas e um 

motorista nas entregas das mercadorias.   

 

Indiretamente estarão envolvidos aproximadamente 41 colaboradores na 
operação das pequenas lojas contidas dentro do Condomínio Comercial. 

 

Figura 23 - Tomada Fotográfica -  Frente do Condomínio Comercial com a  

entrada e saída do empreendimento. 
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Figura 24 - Tomada Fotográfica -  Lateral do Condomínio Comercial com a  
entrada e saída do empreendimento e também portão para carga e descarga 

de mercadorias. 

Figura 25 - Tomada Fotográfica – Vista Interna do Condomínio Comercial com 
a  entrada e saída do empreendimento. 
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Figura 26 - Tomada Fotográfica – Vista Interna do galpão Condomínio 
Comercial onde estão inseridas as 41 lojas. 

Figura 27 - Tomada Fotográfica – Vista Interna do galpão Condomínio 
Comercial onde estão inseridas as 41 lojas. 
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Figura 28 - Tomada Fotográfica – Vista Interna portão dos fundos do galpão 
Condomínio Comercial onde estão inseridas as 41 lojas. 

Figura 29 - Tomada Fotográfica – Vista Interna corredor 01 das lojas do 
Condomínio Comercial. 
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Figura 30 - Tomada Fotográfica – Vista Interna corredor 02 das lojas e na parte 
superior o Mezanino onde estão localizados os escritórios do Condomínio 

Comercial. 

Figura 31 - Tomada Fotográfica – Vista Interna escada de acesso a parte 
superior do Mezanino onde estão localizados os escritórios do Condomínio 
Comercial. 
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Figura 32 - Tomada Fotográfica – Vista Interna da parte superior do Mezanino 
onde estão localizados os escritórios do Condomínio Comercial. 

Figura 33 - Tomada Fotográfica – Vista Interna da parte superior da estrutura 
das 41 lojas contidas dentro do galpão Condomínio Comercial. 



     

             ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV          

 

                                    
                                           fl - 45 -                                          04/10/2017 

Figura 34 - Tomada Fotográfica – Vista Interna do galpão Condomínio 
Comercial onde estão previstos na sua infra-estrutura banheiros que atendem 
as exigências das normas técnicas pertinentes quanto ao uso e acessibilidade. 

Figura 35 - Tomada Fotográfica – Vista Interna do galpão Condomínio 

Comercial onde estão previstos na sua infra-estrutura banheiros que atendem 
as exigências das normas técnicas pertinentes quanto ao uso e acessibilidade. 
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Figura 36 - Tomada Fotográfica – Vista da área externa fundos do galpão 

Condomínio Comercial, portão de acesso interno. 

Figura 37 - Tomada Fotográfica – Vista da área externa fundos do galpão 
Condomínio Comercial, portão de acesso externo. 
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5.3.2 – Aumento na oferta de empregos 

A mão de obra relacionada ao empreendimento deverá exigir alguns 
trabalhadores que deverão ser recrutados na própria cidade o que irá propiciar 

um aumento de oferta de empregos. Este aumento na oferta de postos de 
trabalho cria novas fontes de renda para a população local incrementando a   

demanda de bens e serviços, fortalecendo o comércio local. 

 

5.3.3 – Aumento na demanda de bens e serviços 

As atividades de operação do empreendimento irão incrementar o consumo de 
bens e serviços, acarretando um aumento na arrecadação de impostos e taxa. 

 

5.3.4 – Desenvolvimento de vetores 

O acúmulo de entulho pode tornar-se um lugar propício à atração e ao 

desenvolvimento de espécies sinantrópicas que atuam como vetores de 
agentes etiológicos de diversas doenças. 

Para evitar a proliferação de vetores de doenças é importante manter medidas 

de higiene principalmente na correta destinação dos resíduos gerados pelo 
empreendimento e estruturas adequadas para o armazenamento de materiais 
de destinação do lixo. 

Faz-se necessário a conscientização dos operários para o armazenamento 

adequado e a disposição final correta dos resíduos gerados. 

 

5.3.5 – Aumento do tráfego de veículos 

A operação da empresa não acarretará em um aumento no tráfego de veículos 
pesados, pois os caminhões que transportam mercadorias para a empresa são 

de pequeno porte, com baú fechado. 

 

A distribuição das mercadorias e administração será feita com dois veículos e 
duas motos, não implicando em transtorno para a comunidade local, pois o 

trânsito de veículos não será maior do que já transita no local, considerando o 
acentuado desenvolvimento da região do Bairro dos Municípios, município de 

Balneário Camboriú. 
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Figura 38 - Tomada Fotográfica – Veículos utilizados que serão utilizados 

Condomínio Comercial, não implicando em transtorno para a comunidade local, 
pois o trânsito de veículos não será maior do que já transita no local. 

5.3.6 – Receita tributária 

A aquisição de materiais e equipamentos para a operação do empreendimento 

implicará no aumento da arrecadação tributária. Está previsto o aumento da 
arrecadação de ICMS, IPI e ISS contribuindo nas receitas municipais, 

estaduais e federais. 

Figura 39 – Aumento da arrecadação tributária, geração de empregos e renda 
para a comunidade local proporcionado pelo Condomínio Comercial MALLON 
EMPREENDIMENTOS LTDA, “SHOPPING MUMU”, localizado no endereço 5° 

Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no 
Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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6 – CONCLUSÃO 

A área onde se pretende a operação do empreendimento apresenta-se 
bastante alterada, inserida em zona urbana, de expansivo crescimento 

econômico, no Bairro dos Muncípios, com unidades empresariais, comerciais, 
residenciais e de lazer em seu entorno. Apresenta-se como uma edificação de 

construção do tipo galpão pré-moldado com alvenaria, composta de 01 
pavimento térreo com área de 670.31m², e 01 mezanino de escritórios em 
alvenaria com área de 75,72m², perfazendo uma área total construída de 

746,03m²,  localizada no endereço da  5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua 
Bom Retiro, no Bairro dos Municípios, no Município de Balneário Camboriú, 

Estado de Santa Catarina , pronta para sua ocupação, estando livre de Área de 
Preservação Permanente (APP). Não apresenta na área espécies vegetais de 
relevância ou ameaçadas de extinção. 

Deve-se considerar que não haverá adensamento populacional nem impacto 

na infra-estrutura urbana, pois não irá superar a capacidade das 
concessionárias nos abastecimentos de energia, água, telefonia ou 

esgotamento pluvial. 

Figura 40 – Não haverá adensamento populacional nem impacto na infra-
estrutura urbana, oriundos da instalação e operação do Condomínio Comercial 
MALLON EMPREENDIMENTOS LTDA, “SHOPPING MUMU”, localizado no 

endereço 5° Avenida nº 1.480, esquina com a Rua Bom Retiro, no Bairro dos 
Municípios, no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina. 
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Quanto à diversidade da fauna na área de estudo esta se encontra bastante 
comprometida pela acentuada fragmentação e urbanização da região, 

permitindo apenas o estabelecimento de grupos generalistas, típicos de 
ambientes alterados e abertos. A pressão antrópica proporcionada pelas 
estradas e por ocupação humana na região dificulta o estabelecimento de 

populações animais mais exigentes da qualidade ambiental, sobretudo 
mamíferos de médio e grande porte e aves especiais (como formicarideos 

terrícolas e dendrocolaptideos). 

Sob o aspecto socioeconômico, o município de Balneário Camboriú, por se 
destacar como polo turístico sempre irá absorver e também necessitar de 

novos investimentos que possam aumentar a arrecadação de impostos, a 
geração de novos empregos e novas alternativas de empreendimentos que 
impulsionem investimentos e melhorias para a cidade e região. 

Quanto aos possíveis impactos negativos causados pela implantação e 

operação do empreendimento, pode-se inferir que não irão implicar em 
alterações significativas no cotidiano da população residente no entorno, 

principalmente se forem seguidas as medidas mitigadoras e preventivas 
destacadas neste estudo. 

Deve-se considerar que a empresa é de pequeno porte, de administração 
familiar e irá operar no local no horário comercial vigente que deverá vir 

especificado no seu alvará de funcionamento. 

Os impactos positivos, principalmente sócio-econômicos devem ser 
potencializados e certamente superam os impactos negativos. 

 

   

 

 

         _____________________________ 

            ALEXANDRE SANT ANA POTRICOS 

             Engenheiro Civil - CREA SC 044.069-1 
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